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Aviso de  

CREDENCIAMENTO 
001/2025 

 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE CHÁCARA 

 

OBJETO 

Credenciamento de Leiloeiro Oficial para realizar, mediante contratos específicos, sessões 

públicas de leilões de bens móveis e materiais inservíveis de propriedade da Prefeitura. 

 

VALOR MÁXIMO DE COMISSÃO 
R$ 5% (CINCO POR CENTO) do valor de alienação dos bens móveis a serem 

leiloados, pagos pela arrematante. 

 

DATA DE ENVIO DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO:  
Á partir das 8:00h (oito horas) do dia 17/06/2025, por meio do sistema 

https://ammlicita.org.br/. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 
12 (doze) meses. 

 

A ANÁLISE DOS CREDENCIAMENTOS: 
Ocorrerá trimestralmente nas seguintes datas: 01/07/2025, 03/10/2025, 05/01/2026 e 

06/04/2025, das 15h:00min às 17h:00min, com as solicitações de Credenciamentos 

protocolados até as respectivas datas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br
https://ammlicita.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido de Oliveira, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 
Tel: 0800 032 1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

  

 

 

 

 

 
 
 
 

PROCESSO 047/2025 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO Nº 001/2025 
 

Envio da Documentação:  Deverão ser encaminhadas por meio do sistema https://ammlicita.org.br/, durante 

o período de vigência do Edital. O credenciamento ficará permanentemente aberto para inclusão de novos 

interessados na lista de credenciados (cfr. art. 79, parágrafo único, inciso I, da Lei n. 14.133/21). 

Divulgação: 

1 - O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Chácara 
na internet e na plataforma Licitar Digital, e ficará permanentemente aberto para inclusão de novos 
interessados na lista de credenciados, inclusive para futuras contratações, para além do exercicio 
financeiro, desde que haja dotação orçamentária prevista. 
2 - O presente Edital será publicado no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas). 

 
A Prefeitura Municipal de Chácara, torna público para conhecimento dos interessados que 

fará licitação na modalidade de CREDENCIAMENTO, onde receberá documentação para o 

credenciamento de Leiloeiro Oficial para realizar, mediante contratos específicos, sessões públicas de 

leilões de bens móveis e materiais inservíveis de propriedade da Prefeitura, considerados obsoletos, 

sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica, nos termos da Lei 

14.133/21, dos Decretos nº 21.981/32, nº 11.461/23, da Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 29/07/2022, 

das demais disposições aplicáveis, e das condições estabelecidas neste Edital. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objeto o Credenciamento de Leiloeiro Oficial para realização de leilões 

públicos, no âmbito da Prefeitura, para alienação de bens móveis inservíveis, fundamentada no inciso IV do 

art. 74 da Lei 14.133/21 e no art. 6º do Decreto nº 11.461/2023. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste processo de credenciamento os leiloeiros: 

2.1.1. matriculados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, e com as exigências contidas no 

Termo de Referência e neste Edital; 

2.1.2. que preencham e entreguem, nas condições estabelecidas neste edital, o Modelo Padronizado 

para SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, Anexo III deste Edital e 

2.1.3. que comprovem os seguintes atributos: 

a) ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

b) relatório dos serviços prestados como Leiloeiro Oficial, informando nome de cliente, 

características dos bens e quantidades aproximadas dos trabalhos realizados nos 3 (três) 

últimos anos; 

c) juntar ao relatório cópia de 1 (um) extrato de publicação que comprovem leilões realizados nos 3 

(três) últimos anos; 

2.1.4. comprovação de idoneidade, com apresentação de certidões emitidas pelos cartórios de 

distribuição de seu domicílio referentes ao protesto de títulos, cível e criminal, da Justiça Estadual, 

e certidão emitida pela Justiça Federal e para pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 

documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional, que atendam a todas as exigências deste Edital e seus Anexos. 
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2.2. Não poderão participar do presente credenciamento os interessados que: 

2.2.1. estiverem suspensos para licitar e contratar com a Prefeitura, enquanto durar a suspensão ou o 
impedimento; 

2.2.2. forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública; 

2.2.3. seja servidor, empregado ou ocupante de cargo comissionado dos órgãos contratantes, ou que se 

enquadre em qualquer das hipóteses do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

2.2.4. não preencherem as condições de credenciamento estipuladas neste instrumento e 

2.2.5. estiverem com a matrícula de Leiloeiro Oficial suspensa na Junta Comercial respectivo estado da 
federação. 

2.3. Em caso de moléstia ou impedimento ocasional, o leiloeiro poderá ser representado pelo seu respectivo 

preposto, conforme prevê o art. 57 da Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 29/07/2022, em qualquer das 

fases do presente credenciamento. 

2.4. A Prefeitura de Chácara poderá revogar o presente credenciamento por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
3.1. A documentação exigida neste edital deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema 

https://ammlicita.org.br/. 

3.2. Os interessados em se credenciar deverão apresentar: 

a) “Modelo padronizado para SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO” preenchido e assinado, 

conforme o Anexo III deste Edital; 

b) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

c) certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado e comprovação de habilitação leiloeiro público oficial; 

d) relatório dos serviços prestados como Leiloeiro Oficial, informando nome de cliente, características 

dos bens e quantidades aproximadas dos trabalhos realizados nos 3 (três) últimos anos; 

e) juntar ao relatório cópia de 1 (um) extrato de publicação que comprovem leilões realizados nos 3 

(três) últimos anos; 

f) comprovação de idoneidade, com apresentação de certidões emitidas pelos cartórios de distribuição 

de seu domicílio referentes ao protesto de títulos, cível e criminal, da Justiça Estadual, e certidão 

emitida pela Justiça Federal e 

g) certidão de quitação com as obrigações eleitorais. 

3.3. Serão admitidas certidões emitidas através da internet desde que no prazo de validade. 

3.5 . Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões e/ou documentos, sendo o seu fornecimento de 

inteira responsabilidade do leiloeiro oficial. 

3.6 . Não estando previsto o prazo de validade nas certidões e declarações apresentadas, considerar-se-ão  
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válidas por 180 (cento e oitenta) dias, contados de sua expedição. 

3.7 . A Prefeitura realizará consultas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da 

Controladoria Geral da União – CEIS, com o objetivo de aferir a regularidade dos participantes. 

3.8. Os arquivos em anexo, serão exclusivamente em formato PDF, em um só arquivo em ordem 

cronológica da habilitação ou em vários arquivos com numeração cronológica, com nome do arquivo 

condizente ao seu conteúdo; 

3.9. Não serão admitidos outros meios de encaminhamento não previstos neste Edital. 
 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1.O credenciamento desenvolver-se-á, conforme descrito a seguir: 

4.1.1. Recebimento da documentação de habilitação conforme item 3 deste Edital. 

4.1.2. Análise prévia, por parte da Prefeitura da documentação recebida pelo sistema 
https://ammlicita.org.br/ . 

4.1.2.1. O exame e julgamento da documentação recebida serão processados pela Comissão, 

em conformidade com as condições estipuladas neste Edital e Anexos; 

4.1.2.2. A Comissão verificará se os documentos apresentados cumprem os requisitos de 

habilitação/participação. 

4.1.3. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido à integralidade 

das exigências contidas neste Edital e Anexos. 

4.1.4. Após análise dos documentos exigidos neste Edital e Anexos, será divulgado no sistema 

https://ammlicita.org.br/ o resultado da habilitação. 

 

 
5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos Leiloeiros Oficiais, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União; 

5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

5.2.2. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

5.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o interessado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do interessado será verificada, nos  
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documentos por ele apresentados, em relação à regularidade fiscal federal, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

5.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018, deverá atender às condições exigidas até a data prevista para a entrega da documentação. 

5.4.2. É dever do interessado atualizar previamente as comprovações constantes para que estejam 

vigentes na data do recebimento da documentação, ou encaminhar, a respectiva documentação 

atualizada. 

5.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do interessado, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Comissão lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-

los, no prazo estabelecido pela Comissão. 

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LEILOEIRO 

 
6.1. A relação numerada de Leiloeiros Oficiais credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem 

de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida conforme o critério de antiguidade de 

registro do leiloeiro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

6.2. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou estiver suspenso/impedido de realizar leilões, perderá a vez, 

situação em que será chamado o próximo na ordem de classificação. 

6.3. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 

classificação, reordenando os demais. 

 

 
7. DOS RECURSOS 

7.1. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contra os atos e 

decisões, no procedimento deste Credenciamento, que poderão ser encaminhados via sistema 

https://ammlicita.org.br/ . 

7.2. Os recursos serão dirigidos à autoridade superior à que proferiu a decisão, por intermédio desta. 

7.3. Interposto o recurso, dele será dada ciência aos demais licitantes abrangidos, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do fato. 

7.4. É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria por um único leiloeiro. 

7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, por escrito, aos interessados. 
 

 
8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A convocação para assinatura do contrato de prestação dos serviços obedecerá ao ordenamento do Rol 

de Habilitados obtido através da classificação dos leiloeiros credenciados. 
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8.2. O leiloeiro será convocado para assinar contrato, mediante comunicado por meio eletrônico, conforme 

dados constantes de sua Solicitação de Credenciamento. 

8.3. O contrato a ser firmado, cuja minuta integra o presente Edital para todos os fins e efeitos de direito, 

regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, tudo em conformidade com os termos deste processo para credenciamento, sujeitando-se aos 

preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

8.4. O contrato a ser celebrado será válido para um certame para cada leiloeiro, na ordem de classificação 

estabelecida neste Edital. A cada convocação de leiloeiro, será lavrado novo contrato da mesma forma. 

8.5. Cada contratação será formalizada, com base neste processo de credenciamento, devidamente 

autorizada, ratificada pela autoridade superior e divulgada com antecedência de 05 (cinco) dias corridos em 

relação à sua vigência, e o contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o 

planejamento da alienação que será realizado em conjunto com o órgão demandante, e o leiloeiro 

contratado. 

8.6. Para assinatura do contrato, a prefeitura efetuará consulta à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

para verificar a regularidade do leiloeiro a ser contratado e ao CEIS (www.portaldatransparencia.gov.br) para 

verificar se o leiloeiro continua atendendo às condições que lhe permitiram ser credenciado pela prefeitura 

para realizar seus leilões. 

8.7. O não atendimento às condições para credenciamento ou contratação, assim como a recusa injustificada 

em assinar o contrato, implicará na perda do direito à contratação, com aplicação da penalidade prevista neste 

Edital, reservando- se à Prefeitura o direito de, independentemente de aviso ou notificação, convocar os 

credenciados remanescentes, na ordem de classificação. 

 

 
9. DAS PENALIDADES 

 
9.1. Ensejarão cancelamento do Credenciamento e impedimento de contratar com a Administração durante a 

vigência do presente processo de Credenciamento, as seguintes ocorrências praticadas por leiloeiros 

credenciados: 

a) recusa injustificada em assinar o Contrato; 

b) não manutenção das condições previstas neste Edital, inviabilizando a contratação; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no credenciamento; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto e 

f) cometer fraude fiscal. 

9.2. As penalidades previstas para a fase de execução de contrato resultante deste processo de 

credenciamento constam na minuta de contrato que constitui o Anexo II deste Edital. 

9.3. A critério da Prefeitura, poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Prefeitura de Chácara pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo da aplicação das outras sanções 

previstas neste Edital, nos seguintes casos: 

9.3.1. Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Credenciamento; 

9.3.2. Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e 
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9.3.3. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

9.4. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de 

interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Leiloeiro. 

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Prefeitura, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

9.7. Sem prejuízo da aplicação das penalidades, o contratado é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, na 

forma disposta no § 9º, artigo 156 da Lei 14.133/21, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

 
10. DA VIGÊNCIA 

 
10.1. O prazo de vigência do credenciamento para esta contratação é de 12 (doze) meses contados da 

homologação do credenciamento, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

11. DO FORO 
 

11.1. É competente o Foro Foro da Comarca de Juiz de fora, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura 

oriundas do presente processo de Credenciamento. 

 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. É facultado à Prefeitura Minicipal de Chácara: 

a) promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer 

fase do credenciamento, sendo vedada, porém, a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria ter sido apresentado no prazo originariamente previsto; 

b) relevar erros formais ou simples omissões nos documentos dos leiloeiros interessados, desde que 

sejam irrelevantes, não prejudiquem o entendimento da informação e não acarretem violação dos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade e 

c) convocar os leiloeiros participantes do credenciamento para quaisquer esclarecimentos porventura 

necessários ao entendimento das informações prestadas. 

12.2. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

serão resolvidas pela Prefeitura, desde que pertinentes ao objeto deste credenciamento e observada a 

legislação em vigor. 

12.3. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem 

necessárias ao preenchimento da Solicitação de Credenciamento, deverão ser apresentadas por escrito, 

através de e-mail, em até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação deste Edital. 
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12.4. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão transmitidas ao e-mail 

do(s) leiloeiro(s) consulente(s). 

12.5. Eventuais alterações que porventura se façam necessárias no Edital serão comunicadas: 

12.5.1. caso prejudiquem a participação dos leiloeiros interessados, que estejam matriculados na 

respectiva Junta Comercial, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, de modo que o 

credenciamento só ocorra depois de decorridos 8 (oito) dias úteis da publicação da alteração. 

12.6. Qualquer cidadão ou entidade poderá impugnar o presente Edital. Todavia, decairá do direito de 

impugnar os termos do Edital, aquele que não se manifestar até o final do prazo do recebimento da 

documentação de credenciamento, indicando falhas ou irregularidades que o viciaram. 

12.7. A impugnação será aceita através do sistema https://ammlicita.org.br/ . 

12.8. A impugnação apresentada, após o prazo estipulado no subitem 12.6., não a caracterizará como tal, 

recebendo tratamento como mera informação. 

12.9. Os leiloeiros interessados neste credenciamento são responsáveis pela fidedignidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer de suas fases. 

12.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Minicipal de 

Chácara. 

12.11. As normas que disciplinam este credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

participação dos interessados, observados os direitos dos participantes. 

12.12. É vedado à Prefeitura, ao leiloeiro e a seus empregados, prepostos e gestores: a) frustrar, fraudar 

mediante qualquer expediente o credenciamento; ou b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato do credenciamento; nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas alterações, do Decreto nº 8420/2015, e suas 

alterações, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não 

relacionadas com o presente Edital. 

12.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço da Prefeitura Minicipal de Chácara, sediada 

na Rua Heitor Cândido de Oliveira, nº 60 – Centro - Chácara – M G , nos dias úteis, no horário das 08:00 

horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

12.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;  

12.14.2. ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP 

12.14.3. ANEXO II - Minuta de Contrato 

12.14.4. ANEXO III - Modelo para Solicitação de Credenciamento. 

 

 
Chácara/MG, 16 de junho de 2025. 

 
 

 
 

Jonayne Aparecida Duque de Freitas 
Agente de Contratação 

Fase externa 
 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br
https://ammlicita.org.br/
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PROCESSO N° 047/2025 
 
 

 
Ref: Contratação de Leiloeiro Oficial para a realização de leilão de bens móveis da 

Prefeitura Municipal de Chácara. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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MUNICÍPIO DE CHÁCARA 

(Processo Administrativo n°047/2025) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de Leiloeiro Oficial para a realização de leilão de bens móveis da 
Prefeitura Municipal de Chácara, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Nº Item Unidade Quantitativo Valor de Referência 

1 
Contratação de 
Leiloeiro Oficial 

Unidade 1 5% 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 2.754/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com possibilidade de 

prorrogação, contados da assinatura do objeto contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de Prestação de Serviços 

5.1. O leiloeiro oficial será responsável por divulgar amplamente o edital do leilão e 

conduzir o processo utilizando um sistema que permita a realização simultânea do leilão 

presencial e online, garantindo maior alcance, transparência e competitividade. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico e administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico e administrativo do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico e administrativo do contrato informará ao gestor do contato, 
em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico e administrativo do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico e administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal técnico e administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico e 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
E

L 
T

O
N

O
N

 D
IA

S
 R

A
M

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ha

ca
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
7E

B
-C

9C
6-

B
19

5-
41

8B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
7E

B
-C

9C
6-

B
19

5-
41

8B



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido de Oliveira, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 

Tel: 0800 032 1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 

 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, que no caso de 
aplicação das penalidades constantes dos incisos III e IV do artigo 156 da Lei 14.133 deverá 
ser conduzida pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Prazo de pagamento 

7.1. A contratação não gerará ônus para a Administração. 
 

Forma de pagamento 

7.2. Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo 
Arrematante, na proporção de no máximo 5% (cinco por cento) do valor do lance de 
arrematação, não sendo devido pelo Contratante qualquer ônus decorrente da contratação. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento AUXILIAR: 
CREDENCIAMENTO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo ANTIGUIDADE do Leiloeiro. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 
 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.4. LEILOEIRO OFICIAL: Certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado do Minas 
Gerais, JUCEMG, comprovando o registro naquela junta como Leiloeiro Oficial. 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Federal, Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação ou de 
sociedade simples; 

Qualificação Técnica 

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
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jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.25.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.26.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.26.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual; 

8.26.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.26.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.26.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três 
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.26.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo 

Arrematante, na proporção de no máximo 5% (cinco por cento) do valor do lance de 

arrematação, não sendo devido pelo Contratante qualquer ônus decorrente da contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação não gerará ônus para a Administração. 

 
Mel Tonon Dias Ramiro 
Agente de Contratação 
Fase interna de licitação 
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Proc. Administrativo Credenciamento - 12- 047/2025

De: Mel R. - SMAF - LC - LINT

Para: SMAF - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Data: 29/04/2025 às 08:45:57

Setores envolvidos:

GAP, SMAF, SMAF - LC, PGM, SMAF - LC - LINT, SMAF - LC - LEXT

Contratação de Leiloeiro Oficial para a realização de leilão de bens móveis da Prefeitura

Municipal de Chácara.

 

 Conforme solcitado no parecer jurídico, segue em anexo ETP com as devidas retificações.

_

Mel Tonon Dias Ramiro 

Agente de Contratação

Anexos:

02_ETP.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 044/2025 

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020) 

 

A contratação de um leiloeiro oficial para a Prefeitura Municipal de Chácara é essencial 

para assegurar a alienação adequada de bens públicos inservíveis ou excedentes, 

garantindo o cumprimento das normas legais e a transparência no processo. Esse 

profissional, regulamentado e habilitado, conduz os leilões com eficiência, promovendo 

a publicidade e a impessoalidade, além de contribuir para a maximização da receita 

pública, ao obter valores mais competitivos pelos bens. Dessa forma, a prefeitura pode 

otimizar o gerenciamento de recursos, liberar espaços e reduzir custos relacionados à 

manutenção e armazenamento desses bens. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, 

justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 

 

Declaro que esta contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações do 

Município de Chácara, uma vez que surgiu como uma necessidade posterior à 

elaboração do referido plano. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

Habilitação jurídica 

LEILOEIRO OFICIAL: Certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado do Minas 

Gerais, JUCEMG, emitida em data posterior a publicação do Edital, comprovando o 

registro naquela junta como Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o 

exercício da serventia, na forma das disposições do Decreto n.º 21.981/32. 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Federal, Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação ou de 

sociedade simples;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
E

L 
T

O
N

O
N

 D
IA

S
 R

A
M

IR
O

 e
 S

T
E

F
A

N
Y

 Z
A

N
IN

I G
O

N
Ç

A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ha

ca
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

27
-C

57
7-

E
F

47
-D

56
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
27

-C
57

7-
E

F
47

-D
56

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁCARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: Heitor Cândido, 60 – Centro – 36.110-000 – Chácara – Minas Gerais 

Tel: (32) 3277-1014 – www.chacara.mg.gov.br – Email: gabinete@chacara.mg.gov.br 
 

 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
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de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

 

Segue tabela contendo o quantitativo e a descrição a ser adquirida conforme solicitação: 

Nº Item Unidade Quantitativo 

1 Contratação de Leiloeiro Oficial  Unid. 1 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e 
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b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais 

contratadas, para coleta de contribuições. 

 

Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo Arrematante, 

na proporção de 5% (cinco por cento) do valor do lance de arrematação, não sendo 

devido pelo Contratante qualquer ônus decorrente da contratação, conforme previsto no 

§ 2º do art. 42 do Decreto n. 21.981/32, combinado com o parágrafo único do art. 24 do 

mesmo artigo. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o 

seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

VI da IN 40/2020). 

 

A contratação não gerará ônus para a Administração. 

 

7 – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

A contratação não gerará ônus para a Administração. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

  

Após a contratação, o leiloeiro será responsável por divulgar amplamente o edital do 

leilão e conduzir o processo utilizando um sistema que permita a realização simultânea 
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do leilão presencial e online, garantindo maior alcance, transparência e competitividade. 

Os bens serão adjudicados aos melhores lances, e os valores arrecadados serão 

repassados à prefeitura, deduzidas as comissões previstas. Um relatório detalhado será 

emitido, e todo o processo será documentado e arquivado para auditoria e 

acompanhamento. 

 

9 – JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE FORNECIMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso XV a 

XVII do art. 6º da Lei 14.133/21). 

 

Como justificativa para a contratação, observa-se que, para atendimento da 

necessidade, foi constituído, em apenas 01 (um) item, bem como o fato do item englobar 

a contratação de apenas um leiloeiro oficial, conforme rege o § 3° inciso II do art. 40 da 

Lei nº 14.133/21, não deverão ser parcelados quando o objeto a ser contratado 

configurar sistema único e integrado. Dessa forma, não é viável e producente para a 

Administração Pública o parcelamento do objeto a ser contratado.  

 

10 – JUSTIFICATIVA DO CRITÉIRO DE JULGAMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, critério de 

julgamento. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 

40/2020). 

 

O critério adotado para fins de julgamento será o da antiguidade, sendo considerado 

prioritário o leiloeiro oficial que estiver em exercício há mais tempo na função. 

 

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
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Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional 

sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

 

A contratação de um leiloeiro oficial tem como objetivo garantir a realização eficiente e 

transparente dos leilões, assegurando a maximização dos valores arrecadados e a 

correta destinação dos bens leiloados. Espera-se otimizar a arrecadação, garantindo os 

melhores valores de mercado, além de assegurar a transparência e legalidade do 

processo, seguindo todas as normas vigentes. A agilidade na alienação dos bens 

também é um resultado pretendido, reduzindo o tempo necessário para a conclusão dos 

leilões. Além disso, a ampliação da competitividade, com maior alcance de potenciais 

compradores, contribui para melhores resultados financeiros. Por fim, busca-se a 

redução de custos administrativos, minimizando despesas operacionais associadas à 

venda direta dos bens, garantindo assim eficiência, segurança e retorno financeiro 

maximizado. 

 

12 – DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO, DA GARANTIA E DOS MEIOS DE 

MITIGAÇÃO DE IMPACTOS NEGATIVOS 

 

Os potenciais riscos associados à contratação neste contexto são inerentes à natureza 

da atividade, destacando-se principalmente o risco de inadimplemento. Para lidar com 

esses riscos, a administração pública adota estratégias de mitigação, conforme 

estabelecido na legislação vigente, em particular na Lei 14.133/2021. Entre as medidas 

mitigadoras estão a previsão de juros de mora, atualização monetária, imposição de 

multas e a possibilidade de aplicação de sanções pelo órgão público, conforme disposto 

no artigo 156 da NLL. 

Além disso, como parte integrante das salvaguardas, será incorporada a garantia legal 

prevista na Lei Federal nº 8.078/90, conhecida como Código de Defesa do Consumidor.  

 

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
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para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 

X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

Não são necessárias providências prévias ao contrato. 

 

14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

 

Não são necessárias contratações correlatas/interdependentes prévias ao contrato. 

 

15 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII 

da IN 40/2020) 

Não são previstos impactos ambientais para a presente contratação. 

 

16 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para 

o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

 

Por conseguinte, a equipe de planejamento considera viável a contratação do objeto 

aqui estudado, de acordo com os termos estabelecidos. E declara que o leiloeiro será 

selecionado por meio da realização de procedimento AUXILIAR: CREDENCIAMENTO, 
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sob a forma ELETRÔNICA, baseado no critério de julgamento “antiguidade”, visto que 

é a modalidade que melhor atenderá a demando segundo o presente objeto. 

  

Mel Tonon Dias Ramiro 
Agente de Contratação 

Fase interna de licitação 
 

Stefany Zanini Gonçalves 
Secretária de Adm. E Finanças 
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PROCESSO 047/2025 

 
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°..../2025 

 
A Prefeitura Minicipal de Chácara, com sede na Rua Heitor Cândido de Oliveira, n° 

60, Centro, Chácara/MG, CEP: 36110-000 , inscrito no CNPJ sob o nº 18.338.137/0001-16, neste 

ato representado pelo Prefeito Minicpal o Sr. Jucélio Fernandes de Oliveira, doravante 

denominado CONTRATANTE, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas,  

e  o  Sr................................... (estado civil), (nacionalidade), estabelecido no (endereço), na 

condição de Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial de Minas Gerais sob nº   , 

CPF/MF nº ............., doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 047/2025 e, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/21, dos Decretos 

nº 21.981/32, nº 11.461/23, da Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 29/07/2022, resolve: 

Celebrar o presente Termo de Contrato, derivado do Credenciamento nº 001/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação do serviço de Leiloeiro Oficial para 

realização de leilões públicos, no âmbito da Prefeitura Minicipal de Chácara, para alienação 

de bens móveis inservíveis, fundamentada no inciso IV do art. 74 da Lei 14.133/21 e no 

art. 6º do Decreto nº 11.461/2023. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, seguindo o previsto no art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. Os serviços prestados pela Contratada serão pagos exclusivamente pelo Arrematante, na 
proporção de no máximo 5% (cinco por cento) do valor do lance de arrematação, não sendo 
devido pelo Contratante qualquer ônus decorrente da contratação. 

3.2. A contratação não gerará ônus para a Administração. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1. Realizar avaliação formal do bem a ser alienado, e a declaração prévia do bem como 

inservível, sendo classificado como ocioso, recuperável, antieconômico ou irrecuperável. 

4.2. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto deste termo de contrato. 

http://www.chacara.mg.gov.br/
mailto:gabinete@chacara.mg.gov.br
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4.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de 

comissão/empregado especialmente designado. 

4.4. A Prefeitura de Chácara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. As obrigações do CONTRATADO são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRTAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021 ); 

b) Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021 ). 
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d) Multa: 

i) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021 ) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa ( art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 

). 

7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021 ). 

7.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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 aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 

7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 . 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedado ao CONTRATADO: 

8.1.1. transferir, ceder, negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento 

de fiança ou caução, seja comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de 

qualquer personalidade jurídica, as obrigações, responsabilidades e demais CLÁUSULAS 

estabelecidas no presente Contrato, sem a competente, expressa e formal anuência da 

Prefeitura. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1. Não é necessária a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não 

gerará ônus aos cofres públicos. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
10.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
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11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art.7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO APONTAMENTO DO FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO 
 

12.1. O fiscal das contratações decorrentes deste instrumento será 
..................................................................................... 

 

12.2. A gestora das contratações do presente instrumento será 
............................................................................................ 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juiz de fora para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

os partícipes a seguir firmam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor 

e forma, para os fins legais. 

 

Chácara/MG,  de  de  . 
 
 

 

Responsável pelo Órgão 
 
 

 

Leiloeiro Oficial 
TESTEMUNHAS 

1- 

2- 
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PROCESSO 047/2025 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO Nº 001/2025 
 

ANEXO III 

MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
Referência: Credenciamento nº   

1. Nome do Leiloeiro: 

2. CPF Nº: 

3. Nº de Matrícula da Junta Comercial do Estado: 

4. Endereço Completo: 

5. Telefone: 

6. E-mail: 

Na condição de leiloeiro público matriculado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, conforme acima 
qualificado, vimos solicitar credenciamento para realizarmos os leilões que se fizerem necessárias para a 
Prefeitura Minicipal de Chácara, em conformidade com o que prescreve a Lei nº 14.133/2021 e demais disposições 
aplicáveis, bens patrimoniais móveis e materiais inservíveis de propriedade do órgão, considerados obsoletos, 
sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômica. 

Para tanto, apresentamos em anexo cópia autenticada da Carteira de Exercício Profissional e/ou 
cópia da Portaria emitida pela Junta Comercial de Minas Gerais; da carteira de identidade e C.P.F., de certidões 
negativas dos distribuidores civis e criminais do Estado do Minas Gerais e de documento comprovando que está 
quite com as obrigações eleitorais. Também apresentamos os seguintes meios, os quais nos comprometemos a 
mantê-los atualizados, para a Prefeitura nos transmitir comunicações decorrentes deste processo de 
credenciamento, inclusive para nos convocar para assinatura da contratação a ser realizada em cada alienação 
prevista: 

E-mail: 

Telefone: 
Comprometemo-nos, caso demandado, a disponibilizar área para armazenagem dos bens que 

serão leiloados, vistoria pelos interessados na sua compra e realização da alienação propriamente dita, dentro 
dos critérios mínimos estabelecidos pela Prefeitura quando da convocação, sem nenhum ônus para esse. 

Neste ensejo, também declaramos, sob as penas da lei que: 
· Tomamos conhecimento da íntegra do Edital de Credenciamento

 nº 001/2025, e seus anexos. 
· Concordamos plenamente com seus termos e atendemos a todas as condições e exigências 

nele contidas; 
· Cumprimos o disposto no XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
· Inexiste(m) fato(s) que impeçam nossa habilitação e estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências que venham a se verificar posteriormente, caso firmemos contrato com a Prefeitura Municipal 
de Chácara. 

  
 
 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO LEILOEIRO OU DE SEU PREPOSTO 
 
 
 

(localidade),  / / (data). 
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